
                                          ATA N° 005/2026
Aos vinte e quatro (24) dias do mês de fevereiro do ano dois mil e vinte e seis,
na Sede do Poder Legislativo, foi realizada a quarta (4ª) Sessão Ordinária, da
Segunda  Sessão  Legislativa  -  19ª  Legislatura,  da  Câmara  Municipal  de
Lajeado. Presentes os seguintes Vereadores:  Oilquer João Soares dos Santos,
Paula Daiana Thomas, Aquiles José Mallmann, Ana Rita da Silva Azambuja,
Ederson Fernando Spohr, Luis André Benoitt, Antônio Marcos Schefer, Jones
Barbosa  da  Silva,  Waldir  Blau,  Fabiano  Bergmann,  Vanderlan  Marques
Pereira, Antônio Marcos Silva de Oliveira, Rosane Maria Cardoso, Lisandra
Quinot  Persch  e  Mozart  Pereira  Lopes.  Verificada  a  presença  do  número
regimental  o  Senhor  Presidente  Oilquer  João  Soares  dos  Santos,  abriu  os
trabalhos invocando o nome de Deus. ATA Nº 004/2026 da Sessão Ordinária
foi  aprovada  por  unanimidade.  EXPEDIENTE: Conforme  Boletim  nº
004/2026  em anexo.  VEREADORES INSCRITOS:  Aquiles  José  Mallmann,
Luis  André  Benoitt,  Vanderlan  Marques  Pereira,  Fabiano  Bergmann,
Lisandra Quinot Persch, Ana Rita da Silva Azambuja, Rosane Maria Cardoso,
Ederson Spohr, Antônio Marcos Schefer, Jones Barbosa da Silva, Waldir Blau,
Antônio  Marcos  Silva  de  Oliveira,  Mozart  Pereira  Lopes,  Paula  Daiana
Thomas e Oilquer João Soares dos Santos,  justificaram as indicações lidas no
Expediente. Aquiles  José  Mallmann,  solicitou  que  fosse  votado  ainda  na
Sessão do dia de hoje o Projeto de Lei nº 25-02/2026 de autoria  do Poder
Executivo. Ederson Fernando Spohr entregou requerimento à Mesa Diretora,
que: “ Requerer a Vossa Excelência envio de ofício à SEMA (Secretaria do
Meio Ambiente), requerendo que informe o número das placas de todos os
veículos utilizados na coleta de lixo, comum e seletivo, no período de 01 de
fevereiro  até  25  de  fevereiro  de  2026”.  Antônio  Marcos  Silva  de  Oliveira
entregou requerimento à Mesa Diretora, que: “Requerer a Vossa Excelência
envio  do  ofício  À  Comissão  de  Educação,  Saúde,  Cultura,  Esporte,  Meio
Ambiente e Ação Social que sejam convidados a participar de reunião das
Comissões  os  Senhores  Alexandre  Gonçalves  Menezes  e  Jonas  Henrique
Chemin Schemin Schmitt, a fim de prestarem esclarecimentos acerca de óbito
do Sr. Eldo Schmitt, paciente que passou por diversos atendimentos na UPA,
vindo posteriormente a falecer. O presente pedido não tem caráter acusatório,
mas  sim  o  propósito  de  promover  o  devido  esclarecimento  dos  fatos,
compreender de forma detalhada o fluxo de atendimento realizado, verificar
quais  protocolos  foram  adotados  e  identificar  eventuais  fragilidades  no
sistema”. ORDEM DO DIA:  O SEGUINTE PROCESSO FOI APROVADO
POR  UNANIMIDADE  COM  EMENDA:   Processo  nº  76.026  contendo
Projeto de Lei nº 017-02/2026 de autoria do Poder Executivo, que: “Dispõe
sobre  a  concessão  de  isenção  de  Imposto  sobre  a  Propriedade  Predial  e
Territorial Urbana (IPTU) e da Taxa de Coleta de Lixo do exercício de 2026



aos imóveis  residenciais destruídos e  comprovadamente inutilizados  pelas
cheias de setembro de 2023 e maio de 2024”. “EMENDA ao PROJETO DE LEI
ORDINÁRIA - PODER EXECUTIVO Nº 17/2026 Altera o art. 4º do Projeto de
Lei nº  017/2026. Fica alterado o art.  4º do Projeto de Lei nº 017/2026, que
passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 4º A concessão da isenção será
aplicável  aos  imóveis  já  identificados  pela  Administração  Pública  como
destruídos ou comprovadamente inutilizados  pelas  cheias de setembro de
2023  e  maio  de  2024,  ocorrerá  automaticamente,  independentemente  de
requerimento do contribuinte, com base nos dados constantes nos cadastros
oficiais  do  Município,  laudos  da  Defesa  Civil,  vistorias  técnicas,
levantamentos georreferenciados ou outros meios administrativos idôneos. §
1º O prazo previsto para protocolo de requerimento aplica-se exclusivamente
aos casos em que o imóvel não constar previamente identificado nos registros
oficiais  do  Município.  §  2º  Fica  vedada  a  exigência  de  protocolo
administrativo pelo contribuinte quando já houver, nos bancos de dados da
Administração  Municipal,  comprovação  suficiente  da  destruição  ou
inutilização do imóvel. § 3º Nos casos em que a isenção seja concedida após a
realização do pagamento do IPTU e da Taxa de Coleta de Lixo referentes ao
exercício de 2026, o contribuinte fará jus à restituição dos valores pagos”. OS
SEGUINTES  PROCESSOS  FORAM  APROVADOS  POR
UNANIMIDADE: Processo nº 76.065 contendo Projeto de Lei nº 025-02/2026
de autoria do Poder Executivo, que: Altera a Lei nº 11.805, de 26 de novembro
de 2024, que autoriza o Poder Executivo a permutar imóveis de propriedade
do Município de Lajeado por imóveis de propriedade de PAP Construtora e
Incorporadora Ltda”. Processo nº 75.988 contendo Projeto de Lei CM nº 010-
02/2026 de autoria do Vereador Antônio de Oliveira, que: “  Inclui § 4o ao
artigo 3o da Lei no 10.385, de 20 de abril de 2017, que institui o serviço de
transporte escolar para os alunos da rede municipal de ensino e dá outras
providências”. OS SEGUINTES PROCESSOS FORAM APROVADOS POR
UNANIMIDADE:  Processo nº 76.074, contendo requerimento de autoria do
Vereador  Antônio Marcos de Oliveira.  Processos n° 76.075, 76.088, 76.102,
contendo requerimentos de autoria do Vereador  Waldir Blau. Processo n°
76.076 contendo requerimento de autoria da Vereadora  Ana Rita Azambuja
da  Silva.  Processos  n°  76.077,  76.080,  76.089,  contendo  requerimentos  de
autoria da Vereadora  Lisandra Quinot Persch.  Processos n° 76.078, 76.079,
contendo  requerimentos  de  autoria  do  Vereador  Luis  André  Benoitt.
Processos n°  76.081, 76.082, 76.083, 76.084, 76.085, 76.086, 76.087, contendo
requerimentos de autoria do Verador  Antônio Marcos Schefer. Processos n°
76.090,  76.091,  76.092,  76.093,  76.094,  76.095,  76.096,  75.097,  76.098,  76.099,
76,100, 76.101, contendo requerimentos de autoria do Verador  Jones Barbosa
da Silva.  Nada mais a tratar, o Senhor Presidente, após convocar a próxima
Sessão Ordinária para o dia três (03) de março de 2026, encerrou os trabalhos
da presente Sessão, invocando a proteção de Deus.  E, para constar, lavrou-se



a presente Ata,  que depois  de lida e  aprovada, será assinada pelo  Senhor
Presidente,  Vice-Presidente AD HOC e Secretária da Mesa.  Lajeado, 24 de
fevereiro de 2026.  
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